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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO 
QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. PLEITO DE SUBSTITUIÇÃO DA 
SEGREGAÇÃO CAUTELAR POR PRISÃO DOMICILIAR. PACIENTE QUE 
FILHO MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. HC COLETIVO N° 143.641/SP 
(STF). ARTIGOS 318-A E 318-B DO CPP. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido 
de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 
adequado, situação que implica o não-conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade 
apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de 
ofício.

II - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 
coletivo n. 143.641/SP, determinou a substituição da prisão preventiva pela 
domiciliar sem prejuízo da aplicação concomitante das medidas alternativas 
previstas no art. 319 do CPP de todas as mulheres presas, gestantes, 
puérperas ou mães de crianças e deficientes, excetuados os casos de crimes 
praticados por elas mediante violência ou grave ameaça, contra seus 
descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas.

III - Na mesma esteira, consigne-se que em recente alteração 
legislativa, a Lei n. 13.769, de 19/12/2018, ao incluir os arts. 318-A e 318-B 
no Código de Processo Penal, assegurou às mulheres gestantes, mães ou 
responsáveis por crianças ou pessoas com deficiência, a substituição da 
prisão preventiva por prisão domiciliar, exceto em casos de crimes 
cometidos com violência ou grave ameaça ou contra seus filhos ou 
dependentes.

IV - Na hipótese, a paciente demonstrou possuir filho menor, com 
idade de 8 anos. Nesse aspecto, em que pese as bem traçadas linhas 
argumentativas no r. decisum proferido pelo em. desembargador relator, há 
que se considerar, no caso em apreço, que os benefícios de se permitir a 
mãe dispensar aos filhos de tenra idade os cuidados necessários, 
sobrepõe-se à necessidade de segregação da genitora, tendo em vista que 
a conduta em tese por ela perpetrada, qual seja, tráfico de drogas, não foi 
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cometida mediante grave ameaça ou violência (furto de produtos 
cosméticos), tampouco contra seus descendentes, preenchendo portanto 
os requisitos legais para a substituição da prisão preventiva por prisão 
domiciliar.

Habeas corpus não conhecido. 
Ordem concedida de ofício para determinar a substituição da prisão 

preventiva da paciente por prisão domiciliar, salvo se por outro motivo 
estiver presa, e sem prejuízo da imposição concomitante de outras medidas 
cautelares alternativas, nos termos do art. 318-B do Código de Processo 
Penal, devendo, ainda, o d. juízo de primeiro grau orientar a paciente quanto 
às condições da prisão domiciliar, de forma a evitar seu descumprimento ou 
a reiteração criminosa, haja vista que tais circunstâncias poderão ocasionar a 
revogação do benefício.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" de ofício, 

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 

Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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